
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeita Veralice Pazzotti, 413  - Centro - Caixa Postal, 31 – CEP  86.630-000 
FONE (43) 3675-1393                                                          CNPJ: 00.999.114/0001-97 

                       Site: www.centenariodosul.pr.leg.br                 E-mail: camara@centenariodosul.pr.leg.br  

 

 

 

EXMO. SR. 
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           INDICAÇÃO Nº 051/2026 
 
 
O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe 

do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Administração, que seja 

disponibilizado transporte escolar para levar os alunos das escolas municipais à 

Exposição Agropecuária de Londrina, evento tradicional que abre suas portas 

gratuitamente para visitação escolar. 

 

JUSTIFICATIVA: Nos últimos anos, infelizmente, essa oportunidade tem 

sido negada, privando muitas crianças e jovens — especialmente aqueles de origem humilde 

— de vivenciar uma experiência única de aprendizado fora da sala de aula. Ressalta-se que 

demais cidades da região continuam levando seus alunos para a exposição, garantindo 

acesso a esse espaço de conhecimento e cultura. Ao não oferecer transporte, nosso 

município acaba colocando seus estudantes em desvantagem em relação aos demais, 

criando uma desigualdade que não deveria existir dentro da educação pública. 

 

A visita à exposição não é apenas um passeio: é um momento de 

aprendizagem prática, de contato com novas tecnologias, culturas e conhecimentos que 

ampliam horizontes e despertam vocações. O transporte escolar tem como finalidade 

garantir acesso à educação, e eventos como este são parte essencial desse processo. Negar 

esse transporte significa cessar oportunidades que poderiam transformar positivamente a 

trajetória escolar e pessoal desses estudantes. Diminuir para economizar é compreensível; 

cessar totalmente é inadequado. 

 

Diante disso, indico ao Executivo Municipal que reconsidere a decisão e 

busque estratégias para garantir que todos os anos nossos alunos possam participar da 

Exposição Agropecuária de Londrina. Essa medida não é apenas um investimento em 

transporte, mas sim em educação, cidadania e futuro. 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 09 de abril de 2026 

 
 
 
 

PROFESSOR EDERSON BARROS 
Vereador 
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